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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO /PR

Pregão Presenciai N° 022/2023

CAMILA PAULA BERGAMO. inscrita no RG sob o n® 5.753.017 e CPF sob o n® 090.926.489-

90, com registro na OAB/SC sob o n° 48.558, estabelecimento profissional à Rua Doutor Maruri, n° 330, Apto

302, Centro, Concórdia/SC, CEP: 89.700-065, endereço eletrônico camilaberqamoadv@hotmail.com. vem,

à presença de V.S.^ com fulcro, no art. 41, § 1°, da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores,

tempestivamente apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, consoante os fatos e fundamentos

que passa a expor:

PRELIMINAR - DA TEMPESTIVIDADE

Tendo em vista que a sessão pública está prevista para abertura na data de 09/05/2023, insta

salientar que a impugnante está dentro do prazo para impugnar previsto no Art. 41, §2® da Lei N° 8.666/93,

qual seja, o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, e desta forma, a

presente impugnação ao edital resta tempestiva.

SÍNTESE DOS FATOS

A presente impugnação diz respeito ao Edital de Licitação na modalidade de Pregão Presencial

n® 022/2023, a realizar-se na data de 09/05/2023, proposto pela Comissão de Licitações da Prefeitura

Municipal de Planalto /PR, tendo como objeto a aquisição de pneus novos, conforme especificações do

Edital e seus anexos.
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Contudo, verificou-se que no texto editaiicio possui cláusulas e condições que não se

encontram de acordo com a legislação vigente, visto que restringem o universo de participantes que

comercializam produtos importados e até mesmo de origem nacional.

Dessa forma, requer o recebimento da presente impugnação, para que sejam aceitos os

questionamentos abaixo elencados, para que seja garantido os princípios norteadores do processo licitatório,

inclusive, o da ampla concorrência e proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

MÉRITO

DA EXCLUSIVIDADE/COTA RESERVADA

O Estatuto Nacional da Microempresa - ME e da Empresa de Pequeno Porte - EPP instituído

pela Lei Complementar n° 123/2006 e alterado pela Lei Complementar n° 147/2014 dispõe que:

"Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica

e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte

objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo

à inovação tecnológica

Resta claro no dispositivo legal que os benefícios concedidos às ME/EPP objetivam o

desenvolvimento econômico estadual e por isso, a Administração Pública tem o dever e obrigação de aplicar

o tratamento diferenciado na forma e limites da referida lei, em observância aos princípios da legalidade.

isonomia e eficiência.

Entre os benefícios concedidos a essa categoria de empresas nas contratações públicas

destaca-se o artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, in verbis;

"Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a

administração pública:
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deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor

seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras

e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de

pequeno porte;

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza

divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, (grifo nosso).

Nota-se que o citado dispositivo legal concede três diferentes benefícios às ME/EPP. O inciso

I aplica-se às licitações cujo valor estimado seja igual ou inferior a R$80.000,00 (oitenta mil reais); o inciso

II as licitações das obras públicas; e o inciso III reserva cota de até 25% do objeto da licitação.

Percebe-se que os incisos I e III utilizam o verbo "deverá", ou seja, obrigam a aplicação dos

benefícios às contratações públicas.

Imperioso ressaltar que, o benefício do inciso I aplica-se de forma exclusiva às ME/EPP dentro

do limite de valor, enquanto que, no inciso III o benefício é aplicado de forma preferencial dentro de um

^ limite de até 25% do certame às ME/EPP.

Dessa maneira, enquanto o inciso I limita à participação exclusiva das ME/EPP, o inciso III dá

preferência a dividir a licitação, conferindo que um percentual seja para participação das empresas que

possuem o referido benefício, não impedindo a participação de outras empresas, caso não haja MEPs

vencedora.

O benefício da Cota Reservada de até 25% para ME/EPP é uma obrigatoriedade, na qual a

Administração Pública não pode apenas definir o percentual, porém não se omitir de aplicá-lo. Assim, nota-

se a preferência das propostas oferecidas por MEs e EPPs, sem que haja o impedimento de outros tipos

empresariais apresentarem suas propostas.
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Percebe-se ainda que, o benefício da Cota Reservada, inciso III da Lei Complementar n°

147/2014 que alterou a Lei Complementar n° 123/2006, prevê "cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do

objeto", ou seja, é discriclonariedade da Administração Pública reservar cota de 1 até 25% do obieto.

conforme conveniência administrativa.

Essa cota se refere à quantidade total do objeto licitado, ou seja, a soma de todos os

quantitativos dos itens da contratação. Quanto à distribuição ou divisão do objeto da licitação para

destinação à Cota Reservada, existe duas formas possíveis: atribuir cota de "até 25%" para todos os itens

da licitação ou destinar uma Quantidade de itens do objeto de forma a alcancar o quantitativo necessário à

cota de "até 25%" do objeto.

Resta evidente a necessidade de aplicação da Lei N° 123/06, bem como, a promoção das micro

e pequenas empresas na economia brasileira por meio de compras públicas, contudo, necessária a análise

criteriosa do princípio da proposta mais vantajosa e a busca pela não onerosidade em aquisições da

Administração Pública.

Ocorre que, em sendo procedida a reserva de cota na porcentagem máxima permitida pela lei

(25%), a Administração acaba por incorrer em ato completamente oneroso, tendo em vista que, os itens

destinados a cota reservada, acabam por serem mais caros e abusivos com relação às demais concorrentes

de ampla. Ou seja, o município estará pagando, na maioria das vezes, duas vezes a mais o preço do mesmo

produto em cota reservada do que se estivesse mais unidades na cota ampla. Vejamos abaixo exemplos da

discrepância dos valores de mesmos produtos em itens destinados a cota reservada e itens destinados a

ampla concorrência:
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c^scriçAo

CONJUNTO CONTENDO 01 PNEU 01 CAMARA E
01 PROTETOR CONFORhE DESCRITO /^MXO;
01 PNEU 1000X20 DIAGONAL BORRACHUDO 19
LONAS NOVO AJ=^OVADO PELO INUSTRO

GARANTIA TX 05 ANOS PARA O F^EU E 03

ANOS PARA A CMAARA CONTRA DEFEITOS
FABRICAÇÃO COM PROFUNDIQMJE tX. SULCO

19.6 ««M

OAB/SC 4S.5nS

QTX
UCiTM»

COTAf^SBWMM

S/ALOfi
REGISTRADO

CLAS^iCAÇÃODA

CENmLA
GLOSO

R$ 1.940.00
EUXM LTDA •
EM»

CONJUNTO CONUDIDO 01 MIEU 01 CAMARA E
01 PROTETOR CONFOFUUE C^SCRITO ABAUIQ:
01 PNEU 1000X20 DIAGONAL BORRACHUD010
LONAS NOVO APROVADO F^LO INI^TRO

GAFMNTIA DE 05 ANOS PARA O PNEU E DE 03
M40S PARA A CMMHA CONTRA C^FEiTOS
FABRICAÇÃO C<M PROFUNDIOM^ DE SULCO

19.5 UM

CENTELLA

CL6S0
RS 1.8^,00

RODA BRASIL

PNEUS LTDA

COTA RESERVJUDA

CONJUNTO CONTENDO 01 PNEU 01 CAMARA E

01 PROTETOR CONFOIWE DESCRITO ABAIXO:
01 PNEU 1400X24 • 16 LONAS NOVO APROVADO

PELO INMETRO GARANTIA DE 05 ANOS PARA O
PNEU E DE 03 ANOS PAF%A A CAMARA CONTRA

DEFEITOS DE FABRICAÇÂOOESENHO G2
DIAGONAL COM PROFUNDIDADE DE 25 MM

CONJUNTO CONTENDO 01 PNEU 01 CAMARA E
01 PROTETOR CONFORME DESCRITO ABAIXO:

01 PNEU 1400X24 -16 LONAS NOVO APROVADO
F»ELO INMETRO GARANTIA DE 05 ANOS PARA O
PNEU E DE 03 ANOS PAFÍA A CAMARA CONTRA

DEFEITOS DE FABRICAÇÃODESENHO G2
DIAGONAL COM PROFUNDIDADE DE 25 MM

RS 4>4(M),00

PLUSWAY

G2/L2
RS 3.805,00

PNEU B(MM LTDA ■

EPP

COTA AMPLA

RODA BRASIL

PNEUS LTDA

PtciposUs

1  4330950 PNa.-M*TJC0WJlAAiJT0S«»atr<f,l96^I5«31.C00.VÇl0'«'.'H-

2  <t3M9fiO S:?<ajMAriCOaM»AUTOS.WVÍI.LSVÇ,1^«Sfi!5Kr3S.COO,VEUíy."KF»TAAT»Z»i-

3  4197542 »i€IJMAriCOSaoW.UTiL!T<iSICS.26V«R:S

O .SS » .4192542 (miMAn03«MUTlUT^Q265/^S{ÍXimitf?m'LC147mi

1 PREGÃO PREFEITURA DE CANOINHAS - SC. PREGÃO ELETRÔNICO NS 94/2021. HOMOLOGADO NA DATA DE
02/09/2021.

2 PREGÃO ELETRÔNICO 1801570000120210C00019 - SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA COMANDO POLÍCIA
INTERIOR 2 - CPI -1 CAMPINAS/SP
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Percebe-se pelos exemplos acima de que, muitas vezes, o mesmo produto, a Administração

Pública acaba incorrendo em onerosidade completamente excessiva em comparação ao item da ampla

concorrência, isso ocorre justamente pelo fato de possuir pouca concorrência de micros empresas, o cue

acaba saturando os preços devido inviabilidade na aolicacão do princípio da proposta mais vantaiosa.

Caso seja procedida a diminuição dos itens destinados a cota reservada, a municipalidade

estaria encontrando uma forma de não incorrer em preços abusivos, justamente devido ao fato de melhor

adequar a distribuição dos itens, que, salientando novamente, a Administração Pública possui a

discricionaríedade de definir de 1 a 25%, obrigatório por lei.

Em sendo assim, pugna desde já que seja procedida a diminuição da porcentagem dos itens

destinados a cota reservada, tendo em vista os fatos e fundamentos acima expostos, bem como a promoção

do princípio da ampla concorrência, proposta mais vantajosa e da razoabilidade e proporcionalidade, bem

como, para que a municipalidade não incorra em gastos abusivos.

DO DOT INFERIOR A 06 MESES

O edital em análise, exige, na descrição do item 11.4.c), pneus com DOT inferior a 06 meses. O

DOT, é o meio de auferir a data de fabricação de pneus, porém, ao contrário da maioria dos outros produtos,

não pode ser utilizado como base para apurar a data de validade destes.

Tal fato ocorre devido ao material utilizado na fabricação dos pneus ser de durabilidade extrema,

não seguindo a mesma lógica de produtos perecíveis. Para exemplificar, toma-se como base algumas

definições de pneu novo:

Segundo a Resolução n° 416/2009 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA:

Art. 2° Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se:

[...]

II - Pneu novo: pneu, de qualquer origem, que não sofreu qualquer uso, nem foi
submetido a qualquer tipo de reforma e não apresenta sinais de envelhecimento
nem deteriorações, classificado na posição 40.11 da Nomenclatura Comum do
Mercosul - NCM.
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Para Zilda Faria de Lima Veioso, Gerente de Resíduos Perigosos Departamento de Qualidade

Ambiental na Indústria Secretaria de Mudanças Climáticas e Qualidade Ambiental, do Ministério do Meio

Ambiente, no material denominado Ciclo de Vida dos Pneus:

Pneu novo: Pneu que não sofreu qualquer uso, nem foi submetido a qualquer tipo
de reforma, e não apresenta sinais de envelhecimento nem deteriorações de
qualquer origem.

Ainda, extrai-se do material suso mencionado a seguinte tabela:

Material

Aço

Alumínio

Chicletes

Cordas de nylon

Embalagens Longa Vida

Embalagens PET

Isopor

Pape! e papelão

Pneus

Sacos e sacolas plásticas

Vidros

Tempo de Degradação

Mais de 100 anos

200 a 500 anos

5 anos

30 anos

Até 100 anos (alumínio)

Mais de 100 anos

indeterminado

Cerca de 6 meses

indeterminado

Mais de 100 anos

indeterminado

Outrossim, devido à imaterialidade do prazo de validade dos pneus, faz-se necessário a análise de

outros diplomas legais. Inexiste, no Código de Trânsito Brasileiro - CTB, comandos precisos acerca das

condições necessárias de rodagem concernentes ao assunto, tratando-o de forma abstrata em seu artigo

230, inciso XVIII, ao se referir ao mau estado de conservação.

Coube à Resolução n° 558/1980, definir o mínimo aceitável, se tratando da conservação do objeto

tratado:

Art. 4° - Fica proibida a circulação de veículo automotor equipado com pneu cujo
desgaste da banda de rodagem tenha atingido os indicadores ou cuja
profundidade remanescente da banda de rodagem seja inferior a 1,6 mm.
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Observa-se que, em momento algum, existem referências ao DOT, nem para fins deterioração, nem

para fins de sanções administrativas do CTB. Em suma, os parâmetros estabelecidos no edital não se

alinham aos utilizados pelos órgãos especializados na matéria. Isto ocorre pois, como já aludido alhures,

não há conexão direta entre DOT e validade, sendo este utilizado, subsidiariamente, para fins de garantia.

Esta afirmação é corroborada pela Associação Brasileira de Indústrias Pneumáticas:

Os pneus não têm prazo de validade e sim a garantia contratual oferecida pelos
fabricantes, que normalmente é de cinco anos a partir da data da nota fiscal de
compra do pneu ou da data de compra do veículo novo.

Na falta do comprovante de compra do pneu, a data que pode ser considerada é
a de fabricação do pneu. Para saber quando ele foi produzido, basta olhar na sua
lateral. Logo depois do código DOT, encontra-se o número de série e esta
informação consta os quatro últimos algarismos. Os dois primeiros dizem respeito
à semana de produção e os dois últimos ao final do ano de fabricação, (ex.: 1017
[décima semana do ano de 2017]).

Ademais, a fixação de prazo de fabricação tão exíguo é análoga a proibição de produtos importados,

pois a simples tramitação aduaneira, somada com às negociações e procedimentos do fomecedor, exige

tempo superior ao previsto no presente edital.

Proibição esta, diga-se de passagem, que já foi exaustivamente trabalhada pelas Cortes de Contas

e afastada dos processos licitatórios. Extrai-se do Acórdão 556/2014, do Tribunal Pleno, do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, em voto do Excelentíssimo Relator Ivan Leiis Bonilha, acatado por

unanimidade:

No caso concreto, verifica-se que o edital do Pregão Presencial n® 10/2013, no
item 29 (peça 02, fl. 56), exigiu que os pneus, câmaras de ar e protetores fossem
de fabricação nacional, justificando tal preferência, em suma, no interesse público.
A exigência, contudo, não possui respaldo legal, vez que o ordenamento jurídico
não prevê distinções dessa natureza, sendo que a Lei n° 8.666/93 apenas utiliza
o critério da nacionalidade para eventual empate nas licitações (artigo 3®, §2®10)
e no caso de estabelecimento de margem de preferência (artigo 3®, §5® 11), não
sendo estas a hipótese dos autos.

[...]

Dessa forma, entendo que a preferência por pneus, câmaras de ar e protetores
nacionais em detrimento de importados foi exigência excessiva e violou a
competitividade do certame, em afronta aos artigos 3°, §1®, da Lei n® 8.666/9312,
e 3®, inciso II, da Lei n° 10.520/0213, já citados.

00Ü35S



CAMILA BERGAMO
l)A b/ hC.- b

Nesse esteio, duas máximas podem ser propaladas:

a) A fixação do DOT inferior a 06 meses, como parâmetro editalicio, é arbitrária, não possuindo

respaldo técnico-científico como garantidor de qualidade e durabilidade de pneumáticos.

b) A fixação do DOT inferior a 06 meses é proibição velada à participação de produtos importados,

impossibilitando os processos necessários para sua fabricação, negociação e importação em tempo

hábil.

Desta forma, pode-se concluir que esta atitude configura verdadeiro direcionamento do objeto,

garantindo vantagem desleal às empresas de produção nacional. Em clara afronta à legislação pátria,

conforme se extrai da Lei de Licitações:

Art. 3o. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.

§1o. É vedado aos agentes públicos:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos da convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e
estabeleçam preferencias ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o específico objeto do contrato.

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista,
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras,
inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo
quando envolvidos financiamentos de agências internacionais, ressalvado o
disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n^ 8.248, de 23 de outubro de
1991.

Desta feita, roga-se pela exclusão do DOT de 06 meses, garantindo o caráter competitivo do

certame e o cumprimento do melhor interesse social.

PEDIDOS

Ante o exposto, requer-se:
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a) O recebimento da presente Impugnação ao Edital com o devido

processamento aos autos do Processo Licitatório;

b) Seja devidamente julgado procedentes os pedidos formulados na

Impugnação ao Edital, para o fim de retificar o edital nos seguintes termos:

"EXCLUSIVO ME-EPP"

Seja retificado o edital de acordo com a legislação no que concerne aos limites

estabelecidos pela cota reservada de até 25% para ME/EPP.

Item 11.4. c) Declaração de que o Prazos de fabricação não sejam superiores
a 6 meses no momento em que serão entregues;

Passe a constar o DOT de 12 meses, de forma a ser considerado o demorado

prazo de fabricação e importação, conforme fundamentação supra.

c) Seja determinada a republicação do edital, escoimando o vício atacado em

face da exigência ilegal, com a observância e cumprimento do artigo 21, § 4° da

Lei de Licitações.

Nestes termos, pede deferimento.

Concórdia,2 de maio de 2023

Camila Bergamo

OAB/SC 48.558
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJn" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ntail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

município de planalto

ATA DE RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL
N° 022/2023

Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às quinze horas, a
Comissão de Apoio, juntamente com o Sr. Pregoeiro, CEZAR AUGUSTO SOARES,
reuniram-se para o ato de análise e julgamento da impugnaçáo interposta por
CAMILA PAULA BERGAMO, contra o edital de Pregão Presencial n° 022/2023,
referente a Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas, destinados a
manutenção regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto,
Estado do Paraná. A impugnaçáo foi recebida tempestivamente, no dia 02/05/2023,
através do email licitacao@planalto.pr.gov.br, às 14:48 hs (catorze horas e quarenta
e oito minutos), e em síntese a empresa requer que seja retificada a licitação para
adequação do EDITAL, alterando as exigências técnicas quanto ao DOT e quanto á
destinação de exclusividade para ME/EPP.

A Comissão á vista dos autos passa a tecer as seguintes considerações: 1 -
Preliminarmente faz-se necessário frisar que nossos editais são pautados sob a
legalidade e na busca do aperfeiçoamento e aprimoramento da contratação e/ou
aquisição de serviços e produtos de primeira qualidade; 2 — Para excluir ou modificar
uma cláusula, antes se faz necessário verificar se, realmente, a mesma está
incorreta, restritiva ou ilegal;

Quanto ao pedido da CAMILA PAULA BERGAMO, alegando que houve restrição de
participação quanto á exclusividade para ME/EPP e que a municipalidade poderia
destinar somente a cota de 1% a 25%, passamos a seguir:

Este entendimento é equivocado, pois a legislação mencionada diz que é obrigatório
a exclusividade para ME e EPP para itens de até R$80.000,00 (oitenta mil reais).
Quando o item for divisivel, e passar de R$80.000,00, aí deve-se destinar cota de
1% a 25% para participação de ME e EPP e o restante fica para ampla concorrência.
Sendo assim, a empresa está equivocada quanto a possibilidade de alteração do
edital mencionado em seu pedido.

Quanto ao DOT de até 6 (seis) meses e o pedido para aumentar para 12 (doze)
meses, revendo o posicionamento e os argumentos apresentados, entendemos que
é melhor aumentar conforme solicitado.

Arite o exposto, ancorado na justificativa apresentada e comprovado que as
cláusulas do Edital e seus Anexos necessitam de retificação e que a retificação está
em consonância com a legislação aplicável e atendem as necessidades do
Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n*^ 8.666/93 e art. 37, XXI, 2® parte,
da Constituição Federal, a Comissão recebe PARCIALMENTÈ a presente
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNP/n^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Impugnaçâo por própna e tempestiva, e julga-a PARCIALMENTE PROCEDENTE,
acatando as modificações produzidas pela equipe técnica responsável pelo termo de
referência.

Desta forma, informamos que já estão sendo providenciadas as retificações e
publicações necessárias para darmos andamento ao certame com o edital retificado.

A íntegra desta ata será encaminha, à pedido da impugnante, ao e-mail: Camila
Bergamo <camilabergamoadv@hotmail.com> e encontrar-se-á disponível, também,
no site do Município de Planalto, pelo endereço h^p://www.planalto.pr.gov.br/.

Nada mais havendo a relatar, o Sr. Pregoeiro encerrou a sessão.

rCTAD Al li^l \CTr\ Assinado de forma digital porLbZAK AULiUb IU CEZAR augusto

SOARES:06645254903 soares:06645254903
Dados: 2023.05.04 17:40:18-03'00'

CEZAR AUGUSTO SOARES

066.452.549-03

Pregoeiro

üüosíja
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RETIFICAÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL W® 022/2023

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
"EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 005/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz
Carlos Boni, de conformidade com a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 23/05/2023 , às 09:00 (novel horas, no Prédio
da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constantes no item 02 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e
seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (novel horas do dia
23/05/2023.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto PR, vtf\AA/v.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo
telefone (46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação a Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas,
destinados a manutenção regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de
Planalto, Estado do Paraná, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO jQTD|UN| VALOR UNIT. | VALOR TOTAL
01 Protetor radial de Câmara de ar, novo, 20 UN R$ 50,00 R$ 1.000,00

flexível, para pneu, freqüência aro 16
convencional.

02 Protetor radial de Câmara de ar, novo, 50 UN R$ 70,00 R$ 3.500,00
flexível, para pneu, freqüência aro 20
convencional.

03 Protetor radial de Câmara de ar, novo, 10 UN R$ 119,38 R$ 1.193,80
flexível, para pneu, freqüência aro 24
convencional.

ilMy
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04 Protetor radial de Câmara de ar, novo

flexível, para pneu, freqüência aro 25

convencional.

10 UN R$ 250,00 R$ 2.500,00

05 Pneu novo, convencional, 19.5L - 24,

mínimo 12 lonas, (pneu novo, 1® linha,

nâo remanufaturado, não recauchutadc

e nâo remoldado).

04 UN R$ 4.000,00 R$ 16.000,00

06 Pneu novo, convencional, 12.5/80-18,

mínimo 12 lonas, (pneu novo, não

remanufaturado, nâo recauchutado e

nâo remoldado).

04 UN R$ 1.368,99 R$ 5.475,96

07 Pneu novo, convencional, 1400 - 24,

aplicação mínima G2/L2, mínimo de 16

lonas, capacidade de carga mínima de
3650 kg, largura de seção mínimo 360
mm, diâmetro total mínimo de 1340

mm. (pneu novo, não remanufaturado,

nâo recauchutado e nâo remoldado).

12 UN R$ 2.490,00 R$ 29.880,00

08 Pneu novo, convencional, 17.5 - 25,
aplicação mínima G2/L2, mínimo de 16

lonas, capacidade de carga mínima de
7000 Kg, (pneu novo, nâo

remanufaturado, nâo recauchutado e

nâo remoldado).

12 UN R$ 3.050,00 R$ 36.600,00

09 Pneu novo, convencional, 18.4 - 30,
aplicação agrícola, mínimo 12 lonas,
(pneu novo, nâo remanufaturado, nâo

recauchutado e nâo remoldado).

02 UNR$ 3.879,99 R$ 7.759,98

10 Pneu novo, radial, uso misto asfalto /

terra, 1000R20, liso, mínimo 16 lonas,
certificado / aprovado pelo Inmetro
[Instituto Nacional de Metrologia,
Mormalizaçâo e Qualidade Industrial),
índice de carga/velocidade mínima 143
<g. (Pneu novo, nâo recauchutado, não
remanufaturado e nâo remoldado).

20 UN R$ 1.814,00 R$ 36.280,00

11 Pneu novo, radial uso misto asfalto/

erra, 1000R20 borrachudo, mínimo 16
onas, certificado / aprovado pelo
nmetro (Instituto Nacional de

20 UN R$ 2.018,00 R$ 40.360,00

3
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Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial), índice de carga/ velocidade
mínima 143 kg. (Pneu novo, não
remanufaturado, não recauchutado

não remoldado).

12 Pneu novo, radial uso misto asfalto/

terra, 275/80R22,5, liso, mínimo 16

lonas, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial), índice de carga/velocidade
mínimo 146k. (Pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado

não remoldado).

16 UN R$ 1.620,00 R$ 25.920,00

13 Pneu novo, radial uso misto asfalto/

terra. 275/80R22,5, borrachudo,

mínimo 16 lonas, certificado / aprovado
pelo Inmetro (Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização de Qualidade
Industrial), índice de carga / velocidade
mínimo 146K. (Pneu novo, não
remanufaturado, não recauchutado

não remoldado).

16 UN R$ 1.740,00 R$ 27.840,00

14 Pneu novo, radial uso misto asfalto/

terra, 295/80R22,5, liso, mínimo 16

onas, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Nacional e Qualidade

ndustrial), índice de carga / velocidade
mínimo 148G. (Pneu novo, não
remanufaturado, não recauchutado e

não remoldado).

16 UN R$ 3.000,00 R$ 48.000,00

15 neu novo, radial uso misto asfalto/

erra, 295/80R22,5, borrachudo, no

mínimo 16 lonas, certificado/aprovado
pelo Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, normalização e Qualidade
ndustrial), índice de carga/ velocidade
mínimo 148K. (Pneu novo, não

16 UN R$ 3.000,00 R$ 48.000,00

3
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remanufaturado, não recauchutado e

não remoldado).

16 Pneu novo, radial uso rodoviário,

215/75R17,5, liso, certificado /

aprovado pelo Inmetro (Instituto

Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial), índice de carga/
velocidade mínimo 124L. (Pneu novo,
não remanufaturado, não recauchutado

e não remoldado).

10 UN R$ 608,99 R$ 6.089,90

17 Pneu novo, radial uso rodoviário

215/75R17,5, borrachudo, certificado /

aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial), índice de

carga/velocidade mínima 124L. (Pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

16 UN R$ 840,00 R$ 13.440,00

18 Pneu novo, radial uso rodoviário,
185/65R14, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial), Selo do Inmetro (selo de
identificação da conformidade aposto
durante a vulcanização do pneu).
Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de forma
adesiva (portaria INMETRO N®544/

2012) com os seguintes níveis de

desempenho: Eficiência de consumo

associada à resistência ao rolamento

do pneu: F, Segurança associada
aderência do pneu em piso molhado: E,
Nível de ruído associado ou nível de

ruído externo: 74dB Índice de

carga/velocidade mínimo 86T. (Pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

32 UN R$ 400,00 R$ 12.800,00

19 ■^neu novo, radial uso rodoviário
185R14C, Mínimo 8 lonas, certificado /

04 UN R$ 450,00 R$ 1.800,00

3
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aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial), Selo do Inmetro
(selo de identificação da conformidade
aposto durante a vulcanização do
pneu), Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia -ENCE a ser
aposta de forma adesiva (portaria
INMETRO N°544/2012) com os
seguintes níveis de desempenho:
Eficiência de consumo associada
resistência ao rolamento do pneu: F,
Segurança associada à aderência do,
pneu em piso molhado: E, Nível de
ruído associado ou nível de ruído
externo: 77dB, (ndice de
carga/velocidade mínimo 100R. (Pneu
novo, não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado).

20 Pneu novo, radiai uso rodoviário,
235/75R15, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade
ndustrial). Selo do Inmetro (selo de

identificação conformidade aposto
durante a vulcanização do pneu),
itiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de forma
adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) com os seguintes níveis de
desempenho: Eficiência de consumo
associada à resistência ao rolamento
do pneu: E, Segurança associada à
aderência do pneu em piso molhado: E.
Nível de ruído associado ou nível de
ruído externo: 74dB índice de
carga/velocidade mínima 116R. (Pneu
novo, não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado).

04 UN R$ 900,00 R$ 3.600,00

3
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21 Pneu novo, radial uso rodoviário

235/60R16, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial), Selo do Inmetro (selo de
identificação da conformidade aposto
durante a vulcanização do pneu)
Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de forma
adesiva (portaria INMETRO N®544/
2012) com os seguintes níveis de
desempenho: Eficiência de consumo
associada à resistência ao rolamento

do pneu: F, Segurança associada
aderência do pneu em piso molhado: E
Nível de ruído associado ou nível de

ruído externo: 71 dB índice de

carga/velocidade mínimo 100H. (Pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

04 UN R$ 800,00 R$ 3.200,00

22 Pneu novo, radial uso rodoviário

195/75R16, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade
ndustrial), Selo do Inmetro (Selo de
identificação da conformidade aposto
durante a vulcanização do pneu)
Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de forma
adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) com os seguintes níveis de

desempenho: Eficiência de consumo
associada à resistência ao rolamento

do pneu: F, Segurança associada i
aderência do pneu em piso molhado: E
Nível de ruído associado ou nível de

ruído externo: 76dB índice de

carga/velocidade mínimo 105T. (Pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

24 UN R$ 700,00 R$ 16.800,00

3
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R$ 16.800,00

Pneu novo, radial uso rodoviário,
235/75R17,5, 18 lonas misto,
certificado / aprovado pelo Inmetro
(Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial),
Selo do Inmetro (selo de identificação
da conformidade aposto durante a

vulcanização do pneu). Etiqueta
Nacional de Conservação de Energia -
ENCE a ser aposta de forma adesiva

(portaria INMETRO N°544/ 2012) com
os seguintes níveis de desempenho:
Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu: E,
Segurança associada à aderência do

pneu em piso molhado: E, Nível de

ruído associado ou nível de ruído

externo: 74dB índice de

carga/velocidade mínima 116R (Pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

R$ 9.900.00

3 ff00370
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25 Pneu novo, radiai uso rodoviário

235/75R17,5, mínimo 18 lonas liso

certificado / aprovado pelo Inrhetro
(Instituto Nacional de Metrologia
Normalização e Qualidade Industrial)
Selo do Inmetro (selo de identificação
da conformidade aposto durante
vulcanização do pneu), Etiqueta
Nacional de Conservação de Energia
ENGE a ser aposta de forma adesiva

(portaria INMETRO N°544/ 2012) com
os seguintes níveis de desempenho:
Eficiência de consumo associada

resistência ao rolamento do pneu: F,
Segurança associada à aderência do
pneu em piso molhado: E, Nível de

ruído associado ou nível de ruído

externo: 73dB índice de

carga/velocidade mínimo 108Q. (Pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

10 UN R$ 980,00 R$ 9.800,00

26 Pneu novo, convencional, 21R24,
mínimo 18 lonas misto, (pneu novo, não
remanufaturado, não recauchutado e

não remoldado).

12 UN R$ 5.100,00 R$61.200,00

27 Pneu novo, radial convencional

20,5R25, mínimo 18 lonas misto, (pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

08 UN R$ 6.100,00 R$ 48.800,00

28 ^neu novo, convencional, 20,5-25
mínimo 18 lonas misto, (pneu novo, não
remanufaturado, não recauchutado e

não remoldado).

08 UN R$ 6.300,00 R$ 50.400,00

29 °neu novo, convencional, 10 RI 6,5
mínimo 10 lonas misto, (pneu novo, não
remanufaturado, não recauchutado e

não remoldado).

08 UN R$ 1.303,30 R$ 10.426,40

30 Pneu novo, radial 215/55 aro 18, (pneu
novo, 1® linha, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado). índice

08 UN R$ 1.000,00 R$ 8.000,00

j OÍ0371
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de velocidade: 240km/h. índice de

carga: 95-690kg. Aderência: A.

Temperatura: A. Treadwear 340.

Registro do Inmetro 1003282/2012.

Pneu novo, radial 265/70 aro 16, (pneu 16 UN R$ 1.000.00
novo, 1® linha, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado). índice
de velocidade: 190km/h. índice De

Carga: 112-1120Kg. Aderência: A.

Temperatura: A. Treadwear 520.

Registro do Inmetro 3331/2012.

Pneu novo, convencional, 750x16, 04 UN R$ 800,00

mínimo de 10 lonas, borrachudo (pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, convencional, 750x16, 04 UN R$ 840,00
mínimo de 10 lonas, liso (pneu novo,
não remanufaturado, não recauchutado

e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário, 16 UN R$499,80

185/60R15, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial), Selo do Inmetro (selo de
Identificação da conformidade aposto
durante a vulcanização do pneu),
Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de forma
adesiva (portaria INMETRO N°544/

2012) com os seguintes níveis de
desempenho: Eficiência de consumo

associada à resistência ao rolamento

do pneu: F, Segurança associada à
aderência do pneu em piso molhado: E,
Nível de ruído associado ou nível de

ruído externo: 74dB índice de

carga/velocidade mínimo 86T. (Pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

R$ 16.000,00

R$ 3.200,00

R$ 3.360,00

R$ 7.996,80
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Pneu novo, radial uso rodoviário,
175/70R13, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial), Selo do Inmetro (selo de
identificação da conformidade aposto
durante a vulcanização do pneu),
Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENGE a ser aposta de forma
adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) com os seguintes níveis de
desempenho: Eficiência de consumo
associada à resistência ao rolamento

do pneu: F, Segurança associada à
aderência do pneu em piso molhado: E,
Nível de ruído associado ou nível de
ruído externo: 74dB índice de
carga/velocidade mínimo 86T. (Pneu
novo, não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado).
Pneu novo, radial uso rodoviário, 40 UN R$ 340,00
175/70R14. certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial), Selo do Inmetro (selo de
identificação da conformidade aposto
durante a vulcanização do pneu).
Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de forma
adesiva (portaria INMETRO N°544y
2012) com os seguintes níveis de
desempenho: Eficiência de consumo
associada à resistência ao rolamento
do pneu: F, Segurança associada à
aderência do pneu em piso molhado: E,
Nível de ruído associado ou nível de
ruído externo: 74dB índice de
carga/velocidade mínimo 86T. (Pneu
novo, não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado).

R$ 5.760,00

R$ 13.600,00
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37 Câmara de ar nova para pneu 19.5L -
24.

08 UN R$ 393,00 R$ 3.144,00

38 Câmara de ar nova para pneu 12.5/80. 12 UN R$ 200,00 R$ 2.400,00

39 Câmara de ar nova para pneu 1400-24. 20 UN R$ 200,00 R$ 4.000,00

40 Câmara de ar nova para pneu 17.5-25. 20 UN R$ 265,00 R$ 5.300,00

41 Câmara de ar nova para pneu 18.4-30. 04 UN R$ 359,00 R$ 1.436,00

42 Câmara de ar nova para pneu

1000R20.

50 UN R$ 95,00 R$ 4.750,00

43 Câmara de ar nova para pneu 21R24. 10 UN R$ 245,77 R$ 2.457,70

44 Câmara de ar nova para pneu 20,5R25. 20 UN R$ 420,00 R$ 8.400,00

45 Câmara de ar nova para pneu 10R16,5 08 UN R$ 150,00 R$ 1.200,00

46 Câmara de ar nova para pneu 750x16 08 UN R$ 100,00 R$ 800,00

TOTA L: R$ 688.370,54

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 688.370,54(Seíscentos
e oitenta e oito mil e trezentos e setenta reais e cinqüenta e quatro centavos),
conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

3 - DA ABERTURA;

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 23/05/2023.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1-A presente licitação destina-se, em cumprimento ao que estabelece o inciso I do art.
48 da LC n° 123/2006, EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresa (ME) e
empresa de pequeno porte (EPP), para os itens de até R$ 80.000,00, nos termos do
parágrafo 111 do art. 48® da Lei Complementar n® 123/2006, com as alterações da Lei
Complementar n® 147/14 e Lei Municipal 2.649 de 08 de março de 2022, que alterou a
lei 1.321/2007, sem prejuízo de sua participação no lote principal tem cota que atenda a
todas as exigências, inclusive quanto as documentações constantes neste edital e seus
anexos;

4.1.1- Para os itens abaixo de R$ 80.000,00, não poderão participar as pessoas jurídicas
que não se enquadrem como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP),
sendo admitida sua participação somente caso não haja participação de empresas
enquadradas como ME e EPP para o respectivo item, observando-se o disposto no §2®

3
11

000374



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanalto(p)pianalto.pr.gov.br

Mui«^woD| Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007, podendo a empresa
que sagrou-se vencedora do respectivo item na "cota principal" adjudicar o item da "cota
exclusiva ME/EPP" pelo mesmo valor e, em havendo recusa, será oportunizada às
demais empresas a abertura de lances, sendo que o valor final do item deverá, no
mínimo, ser idêntico ao da cota principal e, caso o valor da cota exclusiva ME/EPP venha
a ser menor, obrigatoriamente deverá ser adjudicado o item da cota principal pelo menor
valor, sob pena de não homologação.

4.1.2- Tratando-se de contratação por Ata de Registro de Preços, conforme prevê o §4®
do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007, a aquisição se dará
prioritariamente ao item da cota reservada á ME/EPP.

4.1.3- Será concedida prioridade na contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do
melhor preço válido, desde que o preço seja compatível com o preço praticado no
mercado, conforme previsto no artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de
2007e seus respectivos incisos e parágrafos, devendo, em caso de empate entre as
ME/EPP participantes, ser dado preferência ás empresas locais e na sequencia ás
regionais, e em caso de empate será realizado sorteio, conforme prevê o inciso V do §2°
do artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007.

4.1.4- Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 4.1.3. considera-se:

alÃmbito Local - Limites geográficos do Município de Planalto-PR:

blÂmbito Regional - Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE:

Ampére. Barracão. Bela Vista do Caroba. Boa Esperança do
^  Iguaçu. Bom Jesus do Sul. Bom Sucesso do Sul. Caoanema.

Chopinzinho. Clevelândia. Coronel Domingos Soares. Coronel
Vivida. Cruzeiro do louacu. Dois Vizinhos. Enéas Maroues. Flor
da Serra do Sul. Francisco Beltrão. Honório Seroa. Itaoeiara
D'Oeste. Manfrinópolis. Manoueirinha. Mariópolis. Marmeleiro.
Nova Esperança do Iguaçu. Nova Prata do louaçu. Palmas. Pato
Branco. Pérola D'Qeste. Pinhal de São Bento. Planalto.
Pranchita. Realeza. Renascença. Salgado Filho. Salto do Lontra.
Santa Izabel D'Oeste. Santo Antônio do Sudoeste. São João.
São Jorge D'Oeste. Saudades do lauacu. Sulina. Verê. Vitorino.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem

3 "000375



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: pIanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar
com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade
vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio,
dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento
será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito,
a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante
legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
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Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n®
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.

5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90(noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N® 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá ser
gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
httD://planalto.pr.aov.br/uDload/downloads/esProDosta.exeL e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em
papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no
modelo de proposta de preços(Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, modelo. Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os
itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60(sessenta)
dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de
Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar
expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
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d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada
no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece
que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado
a conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
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Edital.

6.4.1.1- Será descíassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo
legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveís.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que
deverá ser de no mínimo 60(sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
deste edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto)
e no anexo l(proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro(a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em
02(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de planalto
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N® 022/2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado
antes da abertura da sessão.
8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
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credenciamento dos representantes das iicitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.6- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9 - DA HABILITAÇÃO:
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1 -Da Regularidade Fiscal

^  9.2.1.1 -Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço(FGTS);

9.2.1.2 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2-Da Qualificação Econômica Financeira
^ 9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas
a certidão expedida até 60(sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

9.2.2.2.2- Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do último exercício.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de iulho de 2011.

9.2.3.1 — Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 07 de julho de 2011.
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9.2.4 - Da Qualificação Técnica

9.2.4.1 - Cadastro Técnico Federal - CTF do IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, atinentes às empresas fabricantes e
certificado de regularidade do importador de pneus (para produto importado) para os
itens referentes a pneus e câmaras;

9.2.4.2 - Atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público e/ou privado,
comprovando o desempenho pelo proponente de serviços compatíveis com o objeto
desta licitação, podendo o Município abrir diligência para verificar a veracidade das
informações.

9.2.5 - Documentos Comolementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7® da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.5.5 — Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo
órgão competente local da sede da proponente.

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou

^ ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel
termo- sensível(Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n® 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
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parágrafo 2®, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação]
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n® 1583
- Centro, no horário de 07:30h às 13:30h, sem custo algum para a empresa interessada
em participar do certame, desde que acompanhados dos originais para que sejam
realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- 0 CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação,
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá
o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10 - DO JULGAMENTO:
10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1 Aplica-se a este Pregão, nos itens/grupos exclusivos para microempresa e
empresa de pequeno e nos itens/grupos com cotas reservadas para microempresa e
empresa de pequeno, o disposto na Lei Municipal n® 2.649 de 08 de março de 2022, que
estabelece prioridade de contratação para empresas sediadas local ou regionalmente,
de acordo com os seguintes termos:

a) Na situação em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10®/o (dez por cento)
superiores ao menor preço válido.
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b) A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente poderá
ser contratada sendo pago até 10 % (dez por cento) a mais do melhor preço válido,
desde que este valor seja compatível com a realidade do mercado.

c) Os benefícios referidos serão aplicados prioritariamente às licitantes microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas
em âmbito regional.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta
de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante desejar efetuar ligações
para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo,
o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2-O(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3-O(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4-O(a) Pregoeiro(a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço,
multiplicado por 1,10(um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03(três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando
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esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor
proposta escrita ofertada.

10"2.7-O(a) Pregoeiro(a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8-O(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente às sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.
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10.3-DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1- Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte,
ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

^ eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único — A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito á contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro(a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.

10.4.6-Caso o proponente não atenda ás exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
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requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais lícítantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8-Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro(a), sua equipe de apoio.

10.4.9-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20(vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO:
11.1- As mercadorias deverão ser entregues somente após a solicitação formal do
Departamento de Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer
posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal
solicitante, nos termos do subitem seguinte.

11-2- O requerimento deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos itens a serem adquiridas;
c) Local onde serão entregues os pedidos;
d) Prazo para entrega dos pedidos;
e) Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso;
f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

11.3- Condições de Entrega: os produtos deverão ser entregues de maneira fracionada
de acordo com as necessidades do Município de Planalto, mediante apresentação de
Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, em até 05 (cinco) dias úteis
após o recebimento do mesmo.
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11.4- No ato da entrega dos produtos, a empresa vencedora fica obrigada a fornecer os
seguintes documentos:

a) Certificação INMETRO. obrigatória àqueles oneus produzidos no Brasil e/ou
oriundos do exterior. A homologação INMETRO ocorre privativamente sobre
pneumáticos destinados a motocicletas, motonetas, ciclomotores. automóveis de
passageiros, inclusive os de uso misto e rebocados, veículos comerciais, comerciais
leves e rebocados:

b) Declaração do Fabricante de garantia ou Certificado do importador de garantia
dos produtos, pelo mínimo de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação para os
pneus, pois este se destina a assegurar conforto, estabilidade e segurança á
Administração:

Ç) Declaração de oue o Prazos de fabricação não sejam superiores a 12 meses no
momento em oue serão entregues:

^  cl) Certificação IBAMA. obrigatória àgueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos
do exterior, via respectivos certificados de fabricação e regularidade de importação.
ambos, voltados a atestar e efetivar a preservação do meio ambiente, a biota e o
desenvolvimento sustentável:

®) Entrega de informativo, catálogo, cartilha ou gualouer outro documento idôneo
ofertado em língua portuguesa oue demonstre as especificações técnicas e instruções
de uso do produto, visto oue o direito à informação é inerente ao procedimento licitatório:

11.5- O produto cotado deverá obedecer aos parâmetros de produção de acordo com
a legislação vigente e específica para o produto.

11.8- Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se
enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata
rescisão do contrato.

11.7- O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei
8.666/93. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos
casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há
substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já
mencionada.

11.8- Alterações de qualquer natureza na entrega das mercadorias devem ser
autorizadas por escrito pelo Município de Planalto, mediante solicitação do fornecedor.
Alterações promovidas pela indústria relativas à gramatura das mercadorias; devem ser
proporcionalmente ressarcidas pelo fornecedor.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1^1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
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12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4-10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Adrninistração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

^  12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
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g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os

^  infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE:

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS EIRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a
situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.
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13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Contratada.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas,
a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados
aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta) dias
subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000
01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000
01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000
02360 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

02860 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000
03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000
03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000
03300 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no item 14.1.
14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
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14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGAO presencial n®022/2023.
14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÂO DO EDITAL E DOS RECURSOS:
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo

^  especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n® 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido entre as
07:30h e 11:30h e das 13:30h e 17:30h.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;
15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3(três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.
15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n® 8.666/93.
15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.
15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro(a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.
15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.
15.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.
15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
16.1 - O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura.

17 - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de

contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
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CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Contatada, a qual
observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e
seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.
17.2.1-As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas,
em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.
17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.®
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do Contrato.
17.4-0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1®, da Lei n.® 8.666, de 1993.
17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do Contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4®, inciso XXIII,
da Lei n.® 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do Contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4®, XXIII, da Lei n.® 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n® 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.
18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.
18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.
18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação
ou indenização.
18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação,
sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis,
se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19 - ANEXOS DO EDITAL:
19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
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ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV- Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta de Contrato.

Planalto-PR, 04 de Maio de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL 022/2023
ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)

Sr.(a)

portador(a) da cédula de identidade sob n° e CPF sob

A participando procedimento llcitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

022/2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2023
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL;.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 022/2023, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos

no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3
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PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2023
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2023,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3
33

000396



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaito@planaito.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2023
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2023, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere

à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3
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PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2023
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou
EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2023, instaurado pelo Município de Planalto, declara

para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa

de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro

de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2023
PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583. inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.
CONTRATADA: _ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à ,
N° na Cidade de , neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) , brasileíro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.®
residente e domiciliado(a), na Cidade de

*  • é é •. é.. ,

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
Edital de Pregão Presencial N° 022/2023 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas, destinados
a manutenção regular da frota de máquinas e veículos, deste Município De Planalto,
Estado Do Paraná, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
MARCA/

FABRICANTE
QUANTIDADE

PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas
no edital PREGÃO PRESENCIAL N®. 022/2023, juntamente com seus anexos e a
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
{  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
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Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ào em até
30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) As mercadorias deverão ser entregues somente após a solicitação formal do

Departamento de Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá
ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte.
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b) O requerimento deverá conter as seguintes informações;
Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação dos itens a serem adquiridas;
Local onde serão entregues os pedidos;
Prazo para entrega dos pedidos;
Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso;
Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

c) Condições de Entrega: os produtos deverão ser entregues de maneira fracionada
de acordo com as necessidades do Município de Planalto, mediante apresentação
de Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, em até 05 (cinco)
dias úteis após o recebimento do mesmo.

d) No ato da entrega dos produtos, a empresa vencedora fica obrigada a fornecer os
seguintes documentos:

^  1) Certificação INMETRQ. obrigatória àqueles oneus produzidos no Brasil e/ou
oriundos do exterior. A homologação INMETRO ocorre privativamente sobre
pneumáticos destinados a motocicletas, motonetas, ciclomotores. automóveis de
passageiros, inclusive os de uso misto e rebocados, veículos comerciais,
comerciais leves e rebocados:

2) Declaração do Fabricante de garantia ou Certificado do importador de garantia
dos produtos, pelo mínimo de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação para
os pneus, pois este se destina a assegurar conforto, estabilidade e segurança á
Administração:

3) Declaração de oue o Prazos de fabricação não seia superior a 12 meses no
momento em oue é entregue:

4) Certificação IBAMA. obrigatória águeles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos
do exterior, via respectivos certificados de fabricação e regularidade de
importação, ambos, voltados a atestar e efetivar a preservação do meio ambiente,
a biota e o desenvolvimento sustentável:

5) Entrega de informativo, catálogo, cartilha ou oualouer outro documento idôneo
^  ofertado em língua portuguesa gue demonstre as especificações técnicas e

instruções de uso do produto, visto gue o direito à informação é inerente ao
procedimento licitatório:

e) O produto cotado deverá obedecer aos parâmetros de produção de acordo com
a legislação vigente e específica para o produto.

f) Caso fique constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se
enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e
imediata rescisão do contrato.

g) O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei
8.666/93. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes,
e nos casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei
8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da
mesma Lei já mencionada.

h) Alterações de qualquer natureza na entrega das mercadorias devem ser
autorizadas por escrito pelo Município de Planalto, mediante solicitação do
fornecedor. Alterações promovidas pela indústria relativas à gramatura das
mercadorias; devem ser proporcionalmente ressarcidas pelo fornecedor.

i) Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos.
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j) Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem
ônus para o Município;

k) Para a substituição da mercadoria o fornecedor terá o prazo de no máximo 03
(três) dias. A empresa será comunicada via e-mail e/ou telefone.

I) Se a empresa vencedora deixar de entregar o (s) produto (s) por qualquer motivo
ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas, serão aplicadas
as penalidades previstas no artigo 86 e seguintes da Lei 8.666/93, garantida a
defesa prévia em processo próprio do interessado, independente de outras
previstas em lei.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto
da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §
1o do art. 57 da Lei no 8.666/93.

n) Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições,
o) Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais,
p) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários,
q) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o

adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição,
r) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato,
s) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência
da execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à
Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos
ou lucros cessantes decorrentes.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

^ utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02360 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

02860 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

3
39

000402



MUNtCIPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planaito@planalto.pr.gov.br

Eíy wpfeipjRg Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

03300 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;

^  b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
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Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do mesmo.
Parágrafo Segundo - Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS
ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especificações quantitativas e qualitativas ou nos prazos.
Parágrafo Terceiro - O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado,
desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei
Federal n® 8.666/93 e suas alterações

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS EIRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente
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que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) cletalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução
do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
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Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n® 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução

'  do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520,
de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n®. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n®. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de ^de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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05/05/2023, 07:40 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO" N® 022/2023

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93 e complementares, em sua
sede sito a Praça Sào Francisco de Assis, n® 1583, retificar o
edital de Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n® 022/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas,
destinados a manutenção regular da frota de máquinas e
veículos, deste Município de Planalto, Estado do Paraná.
VALOR TOTAL: de RS 688.370,54(Seiscentos e oitenta e
oito mil e trezentos e setenta reais e cinqüenta e quatro
centavos).
NOVA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E
RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 23 de maio de 2023, a
partir das 09h00niin.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através de solicitação via e-mail:
Iicitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site
www.comprasgovemamentais.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO:
www.comprasgovemamentais.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal
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